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INDICAÇÃO N° 	 / 2024. 
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Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Munici7al, a seguinte medida: 

Que em caráter de urgência entre em contato com as s 
no sentido de providenciar que seja executado o servi 
ruas Flamingo e Gaivota no distrito de Muriqui, uma vez 
não entra nas devidas ruas, e os moradores são obrig 
RJ 14. Destaca-se que o caminhão nunca entrou nas  re  
coleta segundo as informações dos moradores. 

JUSTIFICATIVA:  

retarias competentes, 
de coleta de lixo nas 

ue o caminhão do lixo 
os a levar o lixo até a 
ridas ruas para fazer a 

Tal medida tem por objetivo melhorar a qualidade d vida dos moradores, 
frequentadores da região e redução da quantidade de li • descartado em locais 
inadequados. 

Mangaratiba,  06   de  "-AQ c'44ZD 	de 024. 1"1"7-x-:7-7'3513:1 • , 	r _ 
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Wladimir da Conceição Perei 
(Wlad da Pesca) 

Vereador 
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